
LEI N" 1.673 12023.

Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terrq. do Cineasta Humberto Mauro

FIXA O NOVO PISO
MAGrsrÉnro

SALARIAL DO

MUNICIPAL PARA O
DE zo23 E oÁ
PRovrDÊNcrls.
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nxnncÍcro

OUTRAS

A Câmara Municipal de Volta Grande aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O Piso Salarial do Magistério Público Municipal de Volta
Grande, apartfu do mês de Janeiro de2023 é fixado em R$ 2.652,48 (dois mil,
seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), nos termos da
Portaria no 77, de 16 de janeiro de 2023 do Ministério da Educação, com a
realizaçáo do pagamento a partir da folha de Março 12023.

Art, 2" - As diferenças relativas aos meses de Janeiro de 2023 e
Fevereiro de 2023, serão pagas nos meses de Março12023 e Abrill2023.

Art. 3o - As despesas decorrentes dessa Lei, serão custeadas pelas
dotações próprias do FUNDEB, podendo ser suplementadas pelas dotações
do Orçamento vigente.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
retroativo a 01 de Janeiro de 2023.

Volta Grande, 15 de março de2023.
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